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Art. 3º. Os mandados distribuídos, relativos aos feitos da Comarca de Jataúba, deverão ser consignados aos Oficiais constantes no anexo,
devendo serem feitos os registros legais necessários.

Publique-se. Cumpra-se.

Recife, 12 de julho de 2018.

Des. Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

ANEXO

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO
ALISSON BRUNO MELO FARIAS 1822640 OFICIAL DE JUSTIÇA OPJ
AUGUSTO JOSE COUTO DE F NETO 1857258 OFICIAL DE JUSTIÇA OPJ
CAIO VICTOR NOBREGA DE OLIVEIRA 1867083 OFICIAL DE JUSTIÇA OPJ
FABIO HENRIQUE RODRIGUES MOURA 1785982 OFICIAL DE JUSTIÇA PJ-III
JADILSON PONCIANO DE CASTRO 1751646 OFICIAL DE JUSTIÇA PJ-III
LARISSA CABRAL CUNHA LIMA 1852418 OFICIAL DE JUSTIÇA OPJ
RICARDO CLEIBER LEITE DA ROCHA 1757920 OFICIAL DE JUSTIÇA PJ-III
ROMMEL NOBREGA AIRES CAMPELO 1848909 OFICIAL DE JUSTIÇA OPJ

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

ATO DO DIA 12 DE JULHO DE 2018

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES,
RESOLVE:

Nº 884/18–SEJU – Designar o Exmo. Dr.  José Gonçalves de Alencar , Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Salgueiro, Matrícula nº
180.601-7,  para atuar, cumulativamente, na condição de auxiliar, na 2ª Vara Cível da mencionada Comarca, a partir do dia 16/08/18 até ulterior
deliberação, sem prejuízo da atuação do 1º substituto automático, Dr. Jandercleison Pinheiro Jucá.

DES. ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

PRESIDENTE

PORTARIA CONJUNTA Nº13 DE 09 DE JULHO DE 2018

EMENTA: Cria a  Central da Autoinspeção  com a finalidade de subsidiar os trabalhos preparatórios e executórios relativos à Semana da
Autoinspeção; dar suporte técnico, atendimento telefônico, virtual e presencial aos magistrados e servidores; define a sua composição, período
de vigência, e dá outras providências.

OS DESEMBARGADORES  ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO e FERNANDO CERQUEIRA NORBERTO DOS SANTOS , PRESIDENTE
E CORREGEDOR GERAL DE JUSTIÇA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, respectivamente, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e,

CONSIDERANDO  o Ato Conjunto nº12, de 19 de junho de 2018, publicado no DJE de 20/06/2018, que instituiu a Semana de Autoinspeção em
todas as unidades judiciárias visando corrigir distorções e inconsistências na tramitação processual que estavam afetando os índices reais de
congestionamento dos processos nas fases de conhecimento e execução;

CONSIDERANDO  a necessidade de dar suporte aos trabalhos preparativos e de execução durante o período da Autoinspeção, visando à maior
eficiência das atividades a serem desenvolvidas com foco no resultado pretendido;

RESOLVEM:
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Art. 1º.  CRIAR a  Central da Autoinspeção , visando prestar esclarecimentos e dar suporte técnico às dúvidas porventura existentes em relação
aos atos preparatórios e executórios definidos no Ato Conjunto Nº 12/2018, que instituiu a Semana da Autoinspeção do ano em curso.

Parágrafo único.  A Central da Autoinspeção será composta pelas equipes de servidores da Auditoria de Inspeção e da Assessoria de Tecnologia
da Informação da Corregedoria Geral da Justiça, sob a coordenação da Coordenadoria de Planejamento e Gestão Estratégica do Tribunal de
Justiça de Pernambuco e supervisão dos juízes Assessores Especiais da Presidência e Corregedoria Geral da Justiça.

Art. 2º.  DEFINIR que a Central terá como atribuições o suporte técnico e os atendimentos telefônico, virtual e presencial no intuito de prestar
esclarecimentos sobre os atos preparatórios que devem ser iniciados e realizados pelas unidades judiciárias, bem como dirimir eventuais dúvidas
de execução de atos durante a Semana da Autoinspeção, ou outras questões não explicitadas na Cartilha da Autoinspeção.

§1º.  A Central da Autoinspeção poderá ser acionada por meio do endereço   autoinspecao@tjpe.jus.br   que ficará disponível a partir da publicação
desta Portaria.

§2º.  Os serviços de atendimento telefônico deverão ser acionados exclusivamente pelos ramais da Auditoria de Inspeção e Assessoria de
Tecnologia da Informação da CGJ, 3182-0626/0625 e 31820707, respectivamente.

§3º.  O suporte técnico e o atendimento poderão ser realizados de modo presencial de acordo com a complexidade do caso e a critério dos
juízes supervisores da Central.

Art. 3º.  ESTABELECER que durante o período preparatório e de execução da Semana da Autoinspeção, equipes da Auditoria de Inspeção e
Tecnologia da Informação da Corregedoria Geral da Justiça deverão manter servidores de plantão, das 07h às 19h para prestação de serviços
de esclarecimentos e atendimento técnico exclusiva e diretamente às comarcas, mediante os telefones e e-mail mencionados no artigo retro.

Art. 4º.  DESTACAR  que os Juízes Corregedores Auxiliares e Assessores Especiais da Presidência e Corregedoria Geral da Justiça poderão
realizar visitas no intuito de prestar auxílio e suporte jurídico aos magistrados durante a Semana da Autoinspeção, notadamente nas unidades
desprovidas de juiz titular.

Art. 5º.  A Central da Autoinspeção terá vigência até o dia 31 de agosto de 2018.

Publique-se. Dê-se ampla divulgação deste Ato.

Recife-PE, em 09 de julho de 2018.

Desembargador Adalberto de Oliveira Melo

Presidente

Desembargador Fernando Cerqueira Norberto dos Santos

Corregedor-Geral da Justiça

(Republicada por ter saído com incorreção no DJe , Edição 122, págs.10/11, de 12/07/18)

PORTARIA  DO DIA 12 DE JULHO  DE  2018.

O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA  DE PERNAMBUCO,  DESMBARGADOR ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO,  NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES, RESOLVE:

Nº  798/18  – lotar  JOÃO MARIA DE SOUSA, Assessor Técnico Judiciário /PJC-II, matrícula 1869787, no Gabinete da Presidência, no interesse
da Administração.

ADALBERTO DE OLIVEIRA MELO

Presidente


